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REGULAMENTO

 

Altera o Regulamento referente a aplicação do Art. 6-A da Lei nº 21.670, de 6 de dezembro de 2022, na parte que
especifica.

 

Art. 1º O art. 12 do Regulamento referente a aplicação do Art. 6-A da Lei nº 21.670, de 6 de
dezembro de 2022, de 30 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial/GO nº 24.384, de
1º de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 12 Após a assinatura do Termo de Compromisso e emissão da autorização da
ordem de serviço pela GOINFRA, o interessado poderá emi�r a per�nente ordem de serviço e iniciar
a execução do objeto, conforme anteprojeto, plano de trabalho e cronograma aprovados”. (NR)

Art. 2º A presente alteração entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Goiânia, 1º de outubro de 2024.

 
PEDRO HENRIQUE RAMOS SALES

Secretário de Estado da Infraestrutura
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